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 Aviso n.º 17814/2009

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 1 (um) Posto de trabalho, da carreira de técnico 
superior, conforme caracterização do mapa de pessoal do Instituto 
dos Museus e da Conservação, I. P.
Nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 

de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por despacho do 
Senhor Director do Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. (IMC), 
de 14 de Setembro de 2009, se encontra aberto procedimento concursal 
comum de recrutamento, para ocupação de um (1) Posto de trabalho 
da carreira de técnico superior, para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal do IMC.

Segundo o n.º 1 do artigo 4.º Portaria n.º 83 -A/2009, declara -se não 
existirem reservas constituídas no IMC e não ter sido efectuada con-
sulta prévia à ECCRC (entidade centralizadora para constituição de 
reservas de recrutamento), dado ainda não ter sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
sendo que até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
1.1 — Caracterização: 1 (um) Posto de trabalho na carreira de técnico 

superior.
1.2 — Actividade a cumprir: Desempenhar funções especializadas 

Departamento de Conservação e Restauro do IMC, nomeadamente:
a) Apoiar na realização de projectos de investigação na área da conser-

vação, das técnicas de produção artística e da ciência dos materiais;
b) Assegurar, em articulação com o Laboratório de Conservação 

e Restauro, a realização de estudos técnicos de peritagem e efectuar 
diagnósticos do estado de conservação do património cultural, em casos 
de especial relevância;

c) Auxiliar na concepção e divulgar as normas e orientações técnicas 
relativas à conservação e restauro do património cultural móvel;

d) Propor medidas de incentivo ao desenvolvimento de políticas sis-
temáticas de conservação preventiva e de avaliação e gestão de riscos;

e) Prestar assistência e consultoria científica e técnica a projectos 
desenvolvidos por outras entidades;

f) Informar sobre propostas de intervenção de conservação e res-
tauro a realizar em bens culturais móveis classificados ou em vias de 
classificação;

g) Enquadrar tecnicamente intervenções de conservação e restauro 
das colecções dos museus dependentes, de acordo com as prioridades 
definidas;

h) Acompanhar projectos de investigação na área da conservação, das 
técnicas de produção artística e da ciência dos materiais;

i) Preparação de candidaturas a fundos comunitários, que integrem 
acções de conservação e restauro;

j) Promover e coordenar programas de apoio financeiro a museus, 
acompanhar os projectos apoiados e assegurar o controlo da sua exe-
cução técnica.

1.3 — Perfil:
a) Adaptação e flexibilidade à mudança;
b) Auto aprendizagem;
c) Autonomia e tomada de decisão;
d) Capacidade de análise e síntese;
e) Comunicação escrita;
f) Comunicação Oral;
g) Iniciativa;
h) Inovação e criatividade;
i) Liderança;
j) Relacionamento interpessoal;
k) Trabalho em equipa.

2 — Local de trabalho: Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.
3 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Conservação e 

Restauro, não existindo a possibilidade, para o presente procedimento 
concursal, de substituição do nível habilitacional por formação e ou 
experiência profissional.

4 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

5 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

6 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fe-
vereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, e 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Requisitos de admissão: só podem ser opositores ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores que reúnem cumulativamente 
os seguintes requisitos, até à data limite de apresentação da candidatura:

Possuir relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida.

Trabalhadores que reúnam os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do 

artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 

diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

Estar habilitado com o grau de Licenciatura em Conservação e Restauro.
8 — Para além dos requisitos gerais de admissão, os candidatos devem 

ainda possuir experiência profissional comprovada na área de actividade 
indicada em 1, e especificamente nas seguintes áreas:

a) Coordenação técnica de equipas de trabalhadores;
b) Tarefas de acondicionamento, embalagem, desembalagem e trans-

porte de peças de Museus;
c) Elaboração de relatórios de conservação;
d) Trabalhos de consultadoria e assistência técnica a entidades pú-

blicas ou privadas;
e) Definição de normas técnicas referentes a condições de segurança 

indispensáveis à protecção e integridade de bens culturais, nomeadamente 
plano de conservação preventiva e plano de segurança e emergência.

f) Experiência na preparação de candidaturas a fundos comunitários, 
que integrem acções de conservação e restauro;

g) Elaboração de relatórios semestrais e finais de projectos alvo 
de financiamento comunitário, que integrem acções de conservação 
e restauro;

h) Apoio técnico na montagem de exposições permanentes e tem-
porárias;

i) Experiência na coordenação de programas de apoio financeiro a 
museus, no acompanhamento de projectos apoiados e no controlo da 
sua execução técnica.

9 — O júri do procedimento concursal terá a seguinte composição:
Presidente: Mestre José Maria Amador, Director do Departamento 

de Conservação e Restauro.
Vogais efectivos:
1.º Vogal Efectivo: Licenciada Carla Osório Nunes, técnica superior 

do IMC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal Efectivo: Licenciada Gabriela Carvalho, técnica superior 

do IMC.

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Licenciada Teresa Campos, técnica superior do 

IMC.
2.º Vogal Suplente: Licenciada Margarida Cavaco, técnica superior 

do IMC.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contarem da data da 
publicitação no Diário da República.

11 — Formalização da candidatura:
11.1 — A candidatura será formalizada, sob pena de exclusão, mediante 

o preenchimento completo do formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, publicado através do Despacho n.º 11321/2009, de S.E. 
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o Ministro de Estado e das Finanças, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio, 
e disponibilizado, para este efeito, no site do IMC.

11.2 — O formulário de candidatura, após preenchido, bem como to-
dos os anexos, deverão ser remetidos por correio registado com aviso de 
recepção, para o Instituto dos Museus e da Conservação, Palácio Nacio-
nal da Ajuda, Ala Sul, 1349 -021 Lisboa, dentro do prazo da candidatura, 
podendo ser entregue pessoalmente na mesma morada. Não se encontra 
prevista a possibilidade da sua apresentação por via electrónica.

12 — Apresentação de documentos:
12.1 — O formulário de candidatura deve ser instruído, sob pena de 

exclusão, com:
a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Currículo detalhado;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal ou do cartão de cidadão;
d) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem 
a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira/ categoria de que seja titular, da respectiva posição e nível re-
muneratório, e a avaliação de desempenho referente aos anos de 2008, 
2007 e 2006, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º do Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

e) E declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a caracterização do posto de trabalho que ocupa ou ocupou por 
último, no caso dos trabalhadores em SME, em conformidade com o 
estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado, bem como a descrição das 
funções exercidas e respectivas datas de início.

12.2 — Em anexo ao formulário de candidatura, deverão os candi-
datos, igualmente, juntar todos os documentos comprovativos de factos 
referidos no currículo, respeitante à formação profissional e à experiência 
profissional [fotocópia(s) Do(s) Certificado(s) De formação profissional 
e declaração/declarações comprovativa(s) Da experiência profissional], 
sob pena de os factos não comprovados ou deficientemente comprovados 
não serem tidos em conta na avaliação curricular.

13 — Métodos de Selecção e Critérios Gerais: Aos candidatos com re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado a executarem 
actividades diferentes das publicitadas serão aplicáveis dois métodos de 
selecção obrigatórios e um facultativo, todos eliminatórios de “per si”: 
Os métodos de selecção obrigatórios são a prova de conhecimentos e a 
avaliação Psicológica, e o método facultativo é a entrevista profissional 
de selecção, com as seguintes ponderações:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação de 45 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação de 25 %;
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 30 %.

Considera -se excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, não lhe 
sendo aplicado o método seguinte, e na classificação final.

13.1 — Prova de conhecimentos: A prova de conhecimentos visa 
avaliar os conhecimentos profissionais e as competências técnicas ne-
cessárias ao exercício da função a concurso. Terá a natureza teórica, 
forma escrita, de realização individual e em suporte de papel. Será 
constituída por uma parte com questões de desenvolvimento, outra 
parte de perguntas directas. É adoptada para a PC uma escala de 0 a 20 
valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

13.2 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: a prova de 
conhecimentos será teórica e escrita, de 120 minutos, contendo perguntas 
de resposta directa (50 %) E perguntas de desenvolvimento (50 %).

Temas de Provas de Conhecimentos:
A intervenção em mobiliário: aspectos técnicos, científicos e deon-

tológicos;
Métodos de exame e análise para a identificação dos materiais;
Técnicas de produção artística de objectos de mobiliário compósitos;
Metodologias de intervenção, justificação e aplicabilidade;
Condições, ambiente e causas de degradação;
Materiais de acondicionamento, embalagem e transporte;
Regras e normas de segurança e saúde no trabalho;
A orgânica do IMC e respectivos estatutos;
A reforma da Administração Pública e a legislação de referência;
O regime jurídico dos estudos, projectos, relatórios, obras ou inter-

venções sobre bens culturais classificados, ou em vias de classificação, 
de interesse nacional, de interesse público ou de interesse municipal;

Lei -quadro dos Museus Portugueses bases da política e do regime de 
protecção e valorização do património cultural;

O Código dos Contratos Públicos;
Estratégia global para o reconhecimento da importância cultural, 

económica e turística do património edificado português.
Programa de Recuperação do Património Classificado.

13.4 — Bibliografia e legislação necessárias para a preparação dos 
temas:

a) Legislação:
Decreto -Lei n.º 140/2009;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e respectivo anexo;
Decreto -Lei n.º 97/2007, de 29 de Março;
Portaria n.º 377/2007, de 30 de Março;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e anexo I;
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro;
Lei n.º 47/2004, de 14 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 93/2007, de 29 de Março;
Portaria n.º 372/2007, de 30 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2009.

b) Bibliografia:
Adhesives and Coatings. Whitefriars, Tonbridge, Kent, England, 1983. 

(Science for Conservators; 3) ISBN: 0948630051.
BRANDI, Cesare; Teoria do Restauro. Amadora: Edições Orion, 

2006.
BRUNT, Andrew; Guia dos Estilos de Mobiliário, Lisboa: Editorial 

Presença, 1990.
CADERNOS CONSERVAÇÃO e RESTAURO. Lisboa: IPCR, ano 1, 

n.º 2, 2002.
CARVALHO, Albino; Madeiras de Folhosas. Contribuição para o seu 

estudo e identificação. Separata do Boletim da Sociedade de Ciências 
Naturais, 2.ª série, Vol. V, Fasc. II, Lisboa, 1954 -1955.

Cleaning. Whitefriars, Tonbridge, Kent, England, 1984. (Science for 
Conservators; 2). ISBN: 0948630043.

CORE, H.A.; W.A. Côte; A.C. Day; Wood. Structure and Identifica-
tion. Second edition, Syracuse University Press. 1979.

Direcção dos Serviços de Inventário do Instituto Português de Museus; 
Normas de Inventário — Artes plásticas e Artes Decorativas — mobi-
liário. Lisboa: IPM, 2004.

FERRÃO, Bernardo; Mobiliário Português. [Porto]: Lello & Irmão 
Editores. 1983. Vol. I, II, III e IV.

International Course on Conservation of Urushi 2001, National Re-
search Institute for Cultural Properties. Department of Restoration Te-
chniques, Tokio, Japan — The Chemistry of Wood Preservation. The 
Royal Society of Chemistry, ed. R. Thompson, Cambridge: CBE, 1991. 
ISBN 0 -85186 -476 -7.

An Introdution to Materials. Whitefriars, Tonbridge, Kent, England; 
1982; (Science for Conservation; 1). ISBN: 0948630035

LEAROYD, Stan; The Conservation and restoration of antique furni-
ture. Hampshire: Bas Printers Limited, ISBN: 0237455781.

MARCELLINI, Domingos; Manual prático de Marcenaria. Editora 
Tecnoprint, S. A.; ISBN: 85 -00 -68013 -X.

OATES, Phyllis; História do Mobiliário Ocidental. Lisboa: Editorial 
Presença, 1991.

OUGHTON, Frederick; The Complete Manual of Wood Finishing. 
London: Stobart & Son, 1989. ISBN: 0854420304.

PINTO, Helena Mendes; Móveis. Artes Decorativas no Museu Na-
cional de Arte Antiga. Séculos XV -XVIII. Lisboa: Secretaria de Estado 
da Cultura, Museu Nacional de Arte Antiga, 1979.

RIVERS, Shayne; UMNEY, Nick; Conservation of Furniture. Oxford: 
Butterworth Heinemann, 2003.

SARAIVA, Alberto Coutinho; Insectos da Madeira em obra e o seu 
combate. Lisboa: Laboratório Nacional de Engenharia Civil. 1957.

TÉTREAUT, Jean; “Display materials: the Good, the Bad and the 
Ugly” — in Preprints of Exhibition and Conservation. Edinburgh: Scot-
tish Society for Conservation and Restoration, 1994.

VIÑAS, Salvador Muñoz; Teoria Contemporanea de la Restauracion. 
Madrid: Sintesis, 2003.

WEBB, Marianne; Lacquer — Technology and Conservation, Oxford: 
Butterworth Heinemann, 2000.

Páginas informáticas:
http://ciarte.no.sapo.pt/
http://www.ipmuseus.pt

13.5 — Avaliação psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A AP é valorada da seguinte formula: em cada fase intermédia, através 
das menções classificativas: apto e não apto. Na última fase e para os 
candidatos que tenham completado o método, os níveis classificativos 
são — Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 12 valores; 
Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 04 valores.
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13.6 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) Visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Para cada 
entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha individual com 
o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classi-
ficação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14 — Nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, os candidatos com 
vínculo de emprego público que, cumulativamente, sejam já titulares da 
categoria a concurso e se encontrem a cumprir ou a executar a atribui-
ção, competência ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho 
correspondente a este procedimento, ou candidatos que se encontrarem 
em situação de mobilidade especial, tenham sido detentores da categoria 
bem como das funções acima descritas, serão sujeitos aos seguintes 
métodos de selecção, excepto se tal facto foi afastado, por escrito, caso 
em que lhes serão aplicados os métodos descritos no ponto 13:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 35 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 35 %.
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 30 %.

Considera -se excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, não lhe 
sendo aplicado o método seguinte, e na classificação final.

14.1 — Avaliação curricular: A avaliação curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica e 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada na adequação às tarefas descritas na caracterização 
do posto de trabalho (ponto 1.), tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida.

14.2 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 0 a 
20 valores e valorado até às centésimas, os seguintes parâmetros: habili-
tação académica de base (HAB), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) E avaliação de desempenho (AD).

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0,10*HAB + 0,10*FP + 0,70*EP + 0,10*AD

14.3 — No parâmetro da formação profissional apenas serão con-
siderados os cursos de formação na área de actividade específica para 
que é aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem 
devidamente comprovados.

14.4 — A experiência profissional refere -se ao desempenho efectivo de fun-
ções na área para a qual é aberto o presente Procedimento. Só será contabilizado 
como tempo de experiência profissional o correspondente ao desenvolvimento 
e funções inerentes à categoria a contratar, que se encontre devidamente com-
provado mediante declaração em anexo ao formulário de candidatura.

14.5 — A nota final da avaliação de desempenho é obtida através da 
média aritmética simples das avaliações relevantes (últimos três anos).

14.6 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.7 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) Visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Para cada 
entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha individual com 
o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classi-
ficação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

16 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Posicionamento Remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, o posicionamento remuneratório será objecto 
de negociação, imediatamente, após o termo do procedimento concursal.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, na página electrónica do IMC e, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contado da mesma data, extracto do anúncio, em jornal de expansão nacional.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — Segundo a alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se excluído 
o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um 
dos métodos, bem como nas fases que o comportem e na classificação final.

22 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção aplicáveis, conforme os 
casos, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efectuada 
através das seguintes fórmulas, consoante os casos:

Ordenação Final = 0,45*PC+0,25*AP+0,30*EPS
Ordenação Final = 0,35*AC+0,35*EAC+0,30*EPS

23 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) Ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

25 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) Ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

26 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do IMC e Serviços 
Dependentes e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) Ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

27 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
em local visível e público nas instalações do IMC, e notificada aos 
candidatos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) Ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

6 de Outubro de 2009. — O Director, Manuel Bairrão Oleiro.
202396112 

 Despacho (extracto) n.º 22508/2009
Por Despacho de 12 de Junho de 2009, do Senhor Director do Instituto dos 

Museus e da Conservação, I. P., Dr. Manuel Oleiro, o trabalhador do mapa 
de pessoal do IMC -IP, licenciado Luís Filipe Gomes, a exercer funções na 
carreira de Assistente Técnico transita, a partir de 1 de Outubro, pelo prazo 
de um ano, por mobilidade interna -intercarreiras, para a carreira Técnica Su-
perior, no Departamento de Gestão, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro, com 
a remuneração correspondente à 2.º posição da citada carreira, 15.º nível 
remuneratório, no montante, para o ano de 2009, de 1.201,48€.

21 de Setembro de 2009. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

202393967 

 Despacho (extracto) n.º 22509/2009
Por meu despacho, de 24 de Setembro de 2009, e nos termos dos arti-

gos 60.º a 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Catarina Loureiro 
de Moura, trabalhadora pertencente ao Mapa de Pessoal deste Instituto em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, pertencente à carreira de Assistente Técnico passa em mobilidade 
interna intercarreiras a exercer funções na carreira de Técnico Superior, do 
mesmo Mapa de Pessoal, 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 
15, a que corresponde a remuneração mensal de € 1.201,48 (euro), com 
início a 6 de Outubro de 2009 e pelo período de um ano.

25 de Setembro de 2009. — O Director, Manuel Bairrão Oleiro.
202395716 




